
FATO RELEVANTE

A administração da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
– CEDAE (“Companhia”), atendendo às disposições da Instrução 
CVM nº 358/02, conforme alterada, vem informar ao público, aos seus 
acionistas e ao mercado em geral, em continuidade ao Fato Relevante 
publicado em 13 de abril de 2016, o abaixo descrito.

O Chamamento Público para o Procedimento de Manifestação de 
Interesse – PMI 001/2016 tem por objeto a apresentação de projetos de 
melhorias nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário nas comunidades localizadas nas áreas das Unidades de 
Polícia Pacificadora no Estado do Rio de Janeiro. 

O instrumento convocatório estabeleceu prazo, a contar da publicação 
do aviso público do PMI na imprensa oficial, para que o requerimento de 
autorização fosse entregue à Diretoria Financeira e de Relações com 
Investidores da CEDAE. Tal prazo encerrou-se no dia 12 de setembro de 
2016, recebendo, a Companhia, propostas pelos interessados.

Este PMI tem como escopo convocar interessados com o objetivo de 
desenvolver estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
pesquisas, soluções tecnológicas e projetos a serem utilizados para 
melhorias nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário em tais comunidades.

As manifestações levaram em consideração as seguintes premissas: 
(a) parceria de 30 anos nos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário; (b) cobrança na tarifa social vigente durante o 
primeiro ano da parceria em toda área do projeto e, a partir do segundo 
ano, revisões anuais com o propósito de ser atendida a parcela da 
comunidade elegível para o recebimento de tal benefício; (c) contratação 
da mão de obra preferencialmente na própria comunidade; (d) adotar 
como perímetro das Comunidades Pacificadas os indicados pelo Instituto 
Pereira Passos; (e) 5% do valor do contrato anual da concessionária 
deverão ser revertidos em equipamentos sociais na própria comunidade; 
(f) 5% do valor do contrato anual deverão ser revertidos em programas de 
educação ambiental na própria comunidade beneficiada; (g) instalação 
de macromedidores em todas as redes e troncos alimentadores que 
atendam às comunidades envolvidas no presente projeto; (h) instalação 
de micromedidores em todos os imóveis durante o período de parceria; 
e (i) o lançamento dos esgotos na rede da CEDAE, após coletado na 
comunidade, deverá apresentar concentração dentro dos padrões 
estabelecidos pelo órgão regulador ambiental, observada a situação 
atual existente em cada comunidade. 

Seguindo o trâmite do PMI previsto no Decreto Estadual nº 45294/2015 
e no edital, após o envio das propostas, estas serão analisadas por uma 
Comissão que, após a verificação dos requisitos estipulados no edital, 
concederá a autorização para a elaboração do Estudo, que deverá ser 
publicada para que este seja desenvolvido.  

A Companhia comunicará tempestivamente aos seus acionistas e 
ao mercado em geral sobre qualquer nova informação relevante da 
operação acima. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2016.
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